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1. PREÂMBULO 

 

A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

EMOP-RJ, inscrita no CNPJ nº 42.411.249/0001-30, situada no Campo de São 

Cristóvão, n.º 138, São Cristóvão – Rio de Janeiro/RJ, torna público que, 

devidamente autorizada pelo Diretor Presidente ANDRÉ LUÍS RIBEIRO BRAGA, ora 

denominado AUTORIDADE COMPETENTE, na forma do disposto nos processos 

administrativos SEI-330003/001492/2025 que no dia, hora e local indicados no item 

1 . 9  deste edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Regulamento de Licitações e 

Contratos da EMOP-RJ, Lei Federal nº 13.303, de 01 de julho de 2016, do Decreto 

Estadual n.º 46.188, de 06 de dezembro de 2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, além 

das demais disposições legais aplicáveis, Decretos Estaduais aplicáveis ao caso, e do 

disposto no presente edital. 

 

1.1   As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo publicadas no Diário Oficial do 

Estado, site da EMOP-RJ (www.emop.rj.gov.br) e no site Licitações-e do Banco do 

Brasil (www.licitacoes-e.com.br). Reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas. 

 

1.2 - O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. 

No quadro “Pesquisa de Certame”, clicar em “Conveniados” e em “Pregões 

Eletrônicos”. Em seguida, selecionar no quadro “Compradores”, a opção “EMPRESA 

DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – EMOP-RJ”, e 

clicar em “Pesquisar”. Na nova tela, selecionar o número do certame desejado e clicar 

na aba “Editais”, ou no site www.emop.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser 

adquirida uma via impressa mediante a permuta de duas resmas de papel A4/ 75gm2, até 

3 (três) dias úteis anteriores à data da entrega das propostas, no endereço: Campo de São 

Cristóvão, nº 138 - sala 404 - São Cristóvão - Rio de Janeiro/RJ. 

 

1.3 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste Edital 

ou interpretação de qualquer de seus dispositivos por escrito, até 05 (cinco) dias úteis 

anteriores à data do início da licitação, ou seja até o dia xx/xx/xxxx até às 23:59 horas, 

no horário de Brasília, no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, selecionar a 

opção selecionar a opção “Acesso ao nosso site (processos da nova lei de 

licitações)”, escolher o item “para Fornecedores”, em seguida “entrar”. 

 

 

 

 

http://www.emop.rj.gov.br/
http://www.emop.rj.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1.4 - Os interessados poderão formular impugnações acerca do objeto deste Edital ou 

interpretação de qualquer de seus dispositivos por escrito, até 05 (cinco) dias úteis 

anteriores à data do início da licitação, ou seja até o dia xx/xx/xxxxx às 23:59 horas, 

no horário de Brasília, no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, selecionar a 

opção “Acesso ao Sistema”, Sistema”, escolher o item “Acesso ao nosso site 

(processos da nova lei de licitações)”, clicar em “entrar”. 

 

1.5 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 

responder aos pedidos de esclarecimentos em até 3 (três) dias úteis. 

 

1.6 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação em até 3 (três) dias úteis, sendo o 

resultado comunicado por e-mail ao interessado. 

 

1.7 - O Pregoeiro poderá ser assessorado pela Área Técnica Demandante no que se referir 

às questões de ordem técnica e pela Assessoria Jurídica quanto se tratar de questões 

legais, que se manifestarão por escrito, através de parecer circunstanciado. 

 

1.8 - Para participação nesta licitação deverão, ainda, ser observadas as seguintes 

informações: 

 

1.8.1 - Prazo para Credenciamento: Até 09:00 horas do dia xx/xx/xxxx no horário de 

Brasília. 

 

1.8.2 - Prazo para recebimento das Propostas: até 09:00 horas do dia xx/xx/xxxx no 

horário de Brasília. 

 

1.8.3 - Data e Hora de abertura da Sessão Pública para oferecimento de Lances: de 11:00 

horas às 11:10 horas do dia xx/xx/xxxx, no horário de Brasília, acrescido do período 

aleatório.   

 

 

2.1 - O objeto do presente Pregão Eletrônico, é a:  
 

 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL, 
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E DE MATERIAIS DE HIGIENE E DE 
CONSUMO, E DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA EMPRESA DE 
OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – EMOP-RJ, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES EXPRESSAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 
SEUS ANEXOS. 

 

2. DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO E DO VALOR ESTIMADO 

http://www.emop.rj.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


      Governo do Estado do Rio de Janeiro 

      Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas                                                                                             

      Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 

      Diretoria de Administração e Finanças - DIRAF 
 

5 

 Campo de São Cristóvão, 138 - São Cristóvão- Rio de Janeiro-RJ  
 CEP20921-440 Telefones (21) 3295-5810 (21) 3295-5818  

www.emop.rj.gov.br 

 

 

 

2.2 – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto nos 

artigos 184 e 186 do Regulamento de Licitações e Contratos – EMOP-RJ, desde que a 

proposta da contratada seja mais vantajosa para a EMOP-RJ. 

 

2.3 – Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante 

requerimento expresso da Contratada e de acordo com a convenção ou dissídio coletivo 

de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação. 

 

2.4 – O valor estimado para a contratação é SIGILOSO, conforme prescrito no artigo 34 

da Lei Federal nº 13.303/2016.  

 

 

3 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

 

3.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro 

designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 

Edital e com prazo mínimo para apresentação de proposta, conforme indicado abaixo: 

 

DATA DA ABERTURA: xx/xx/xxxx  

HORÁRIO: 11:00 horas 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  

 

 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

  

 

4.1 – Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte 

53510.0412200022.016 3390.39.12 1.500.100 

 

 

5 - TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 

5.1 – A licitação é do tipo MENOR PREÇO e o objeto será executado segundo o Regime 

de Execução de Empreitada por PREÇO GLOBAL.  

 

 

 

 

 

http://www.emop.rj.gov.br/
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6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atendam à necessária qualificação 

requerida para a execução do objeto do presente Edital, registradas ou não no Cadastro 

Geral de Fornecedores e Prestadores de Serviços da EMOP-RJ. 

 

6.2 - Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 

Pública, com as sanções prescritas no art.38 da Lei nº 13.303/2016 e art. 12 do 

RLC/EMOP-RJ. 

 

6.3 – Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 

5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica 

ou financeiramente a outra empresa. 

 

6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 

arroladas no artigo no art. 13 e 14 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-

RJ. 

 

6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º. 

 

6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido 

ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por meio 

do Decreto Estadual nº 42.063/2009. 

 

6.6 Não será permitida a participação de empresas em consórcio na licitação 

conforme manifestação do setor técnico no Termo de Referência. 

 

6.7 Não será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho para assegurar a 

responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

 

 

7- CADASTRAMENTO E CERTIFICAÇÃO 

 

7.1 - Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

cadastrados e certificados no Sistema de Compras Eletrônicas do BANCO DO BRASIL, 

no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data prevista no item 3.1. 

 

7.2 - Para a certificação e o credenciamento, primeiramente a empresa deve providenciar 

seu cadastramento no site do BANCO DO BRASIL, caso esse ainda não tenha sido 

efetuado, acessando o endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, “Cadastro”, 

escolher a opção desejada “pessoa física” ou “pessoa jurídica”. 

 

 

http://www.emop.rj.gov.br/
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7.2.1 – De posse do código e para cadastrar a senha que dará acesso ao sistema, a 

interessada deverá acessar novamente o mesmo endereço eletrônico www.licitacoes-

e.com.br - no quadro “Acesse o novo site”. 

 

7.2.2 - Caso a licitante já tenha efetuado seu cadastro, acessar o endereço eletrônico  

www.licitacoes-e.com.br, preencher com as informações solicitadas e clicar em 

“entrar”. 

 

7.2.3 - Para realizar a Certificação no site, a licitante precisa comparecer em uma das 

agências do BANCO DO BRASIL. 

 

7.2.3.1 - Caso necessário, deverá ser elaborada procuração por meio de instrumento 

público ou particular com firma reconhecida e deve ser acompanhada de documento 

comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatários. 

 

7.2.3.2 - Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá 

apresentar cópia autenticada, ou cópia acompanhada dos originais, do respectivo Estatuto 

ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

7.2.3.2.1 - O representante legal da empresa, identificado com a Carteira de Identidade 

ou Documento equivalente, deverá se apresentar a qualquer empregado do BANCO DO 

BRASIL do segmento Empresarial da Agência, que, após verificar a autenticidade dos 

documentos e das informações prestadas, efetuará a certificação do interessado. 

7.3 - Os procedimentos para cadastramento, citados no item 7.2, devem ser adotados 

apenas pelas empresas não cadastradas no site www.licitacoes-e.br da BANCO DO 

BRASIL. 

 

7.4 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

 

7.5 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7.6 - A certificação do licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão na forma 

eletrônica. 

 

 

8 - DO CREDENCIAMENTO  

 

8.1 - Após as etapas descritas no item 7, a interessada deverá providenciar o 

credenciamento específico para este pregão até as 09:00 horas do dia xx/xx/xxxx, no 

horário de Brasília, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.licitacoes-e.br, 

efetuar login no sistema e selecionar o certame desejado. 

http://www.emop.rj.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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8.1.1 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de MPE, nos 

termos do art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 

4º do mesmo artigo, a licitante deve selecionar a opção “ME/EPP” no endereço 

eletrônico citado no item 8.1, para usufruir dos benefícios previstos na referida LC. 

 

8.1.2 - O sistema somente identificará a licitante como MPE caso ela faça a opção 

indicada no item 8.1. 

 

8.1.3 - Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua 

condição de preferência, requisito indispensável para que possa exercer os benefícios 

estabelecidos na LC 123/2006, conforme previsto neste Edital. 

 

8.1.4 – O link “Edital” permite a leitura do Edital, impressão e/ou baixa do arquivo. 

 

8.1.5 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances. 

 

8.1.6 – Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 

9 - DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  

  

9.1 - Ocorrendo a situação de empate, na forma prevista no item 12.6 deste Edital, as 

empresas que declararam enquadrar-se no art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, 

obedecida a ordem de classificação, deverão aguardar o agendamento do direito de 

preferência pelo pregoeiro, ocasião em que receberão e-mail do sistema, informando data 

e hora para o exercício do direito.  

 

9.2 – No horário marcado pelo pregoeiro, o fornecedor acessa o sistema por meio do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

 

9.3 – Após o exercício de preferência, o licitante deverá manter-se conectado ao 

sistema para negociação do pregão. 

 

 

10 - DA ELABORAÇÃO E DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

10.1 - Sob pena de desclassificação a Proposta de Preços deverá ser elaborada de 

maneira individual, em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de Preços 

constante no Anexo II deste Edital, em papel timbrado da empresa, devidamente 

assinado e também respeitando os seus termos em geral. A Proposta de Preços, a 

Planilha de Composição de Preços unitários, (quando for o caso), por fim os 

documentos relativos à habilitação técnica (item 13.4.4 e seguintes), selecionar o 

certame desejado, clicar na Atividade “Envio de Proposta”, selecione o item 

http://www.emop.rj.gov.br/
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desejado, digite o valor proposto, anexe sua Proposta de Preços e clique no botão 

“Enviar Proposta”, até às 09:00 horas do dia xx/xx/xxxx, horário de Brasília. 

 

10.1.1 - Anexo às propostas de preços, previstas no subitem 10.1 acima, as licitantes 

deverão apresentar no sistema eletrônico: 

10.1.1.1 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 

constante do Anexo V deste Edital, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

10.1.1.2 - Declaração informando se estão enquadradas ou não na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, na definição da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º (Modelo das declarações constantes no 

Anexo VI deste Edital), e declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação Anexo XII (deste Edital). 

10.1.1.3 – Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente 

registrado na forma da lei, registro comercial no caso de empresa individual, que contenha 

o objeto a ser licitado; 

10.1.1.4 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão substituir ou retirar a proposta 

anteriormente apresentada. 

10.2 - Os preços ofertados deverão corresponder aos praticados pela empresa à data de 

realização da Licitação, englobando o lucro e todas as despesas relativas à execução dos 

serviços, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, transportes, cargas, 

descargas, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas 

extras e necessárias, não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

cumprimento do objeto deste Pregão, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique 

em transgressão ou inobservância de qualquer outras despesas necessárias à execução dos 

serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada.  

10.2.1 – A proposta deverá ser ofertada considerando o valor total de cada lote, praticado 

pela empresa para a execução dos serviços. 

10.2.2 - Os valores a serem ofertados pelos licitantes deverão ser expressos, no máximo, 

com dois dígitos após a vírgula.  

 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que contiverem vícios e que não tenham sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela EMOP-RJ e as propostas que se 

apresentarem em desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, 

salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem 

que prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.  

10.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.  

10.5 - A Proposta e seus anexos deverão ser anexados em arquivo único, sob pena de 

desclassificação, exclusivamente em formato PDF, em papel timbrado da empresa, 

totalmente preenchida, rubricadas todas as páginas, devidamente assinadas, contendo 

todas as informações necessárias, exceto para arquivo da proposta em “dbf” 
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10.6 - O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de 

abertura da sessão pública. 

10.6.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da EMOP-

RJ, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.  

10.7 - A Proposta de Preços devidamente readequada aos preços ofertados deverá ser 

entregue no prazo previsto no subitem 13.1 e deverá ser elaborada conforme modelo 

apensado no Anexo II deste Edital, em papel timbrado da empresa. 

 

10.7.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em documento original e em meio 

magnético ou digital em mídia editável. 

 

  

11 - DO RECEBIMENTO DOS LANCES 

 

11.1 – A sessão pública na Internet, para recebimento dos lances, estará aberta das 11:00 

horas às 11:10 horas do dia xx/xx/xxxx, no horário de Brasília, podendo os licitantes 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

11.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras de aceitação destes. 

 

11.3 – Só serão aceitos os lances que forem inferiores ao último registrado no sistema. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.4 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do preço de menor lance, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

11.5 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.6 – Quando a desconexão com o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 

divulgando data e hora para a reabertura da sessão. 

 

11.7 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o 

que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também 

pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

http://www.emop.rj.gov.br/
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11.8 – Encerrada a sessão pública de lances, o Portal de Compras ordenará e 

classificará as propostas, identificando aquelas procedentes de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

 

11.9 – Se houver equivalência de preços apresentados por Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte para exercer o direito de preferência, será realizado sorteio 

automático pelo sistema. 

 

11.10 – Caso o menor preço seja ofertado por uma microempresa ou empresa de 

pequeno porte, o pregoeiro abrirá a etapa de negociação em conformidade com o item 

12.10. 

 

11.11 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a aceitabilidade da 

proposta de preços de menor preço, conforme disposto no subitem 10.3. 

 

11.12 – Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na seguinte 

ordem, os seguintes critérios de desempate: 

 

I. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento através de 

e-mail; 

 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 

sistema objetivo de avaliação instituído; 

 

III. Os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei no 8.248/1991, Regulamento de 

licitações e Contratos da EMOP, art. 79 e no art. 55 da Lei n. 13.303/2016; 

 

IV.  Sorteio. 

 

 

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

12.1 - O julgamento obedecerá ao critério de menor preço unitário, na forma do item 5. 

12.2 - Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o Pregoeiro 

verificará a conformidade destas com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com o edital.  

12.3 - O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e 

divulgará as propostas recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições do Edital, sendo que somente estas poderão participar da disputa por meio de 

lances eletrônicos. 

 

12.4 - Efetuado o julgamento dos lances será promovido a verificação de sua efetividade, 

promovendo-se a desclassificação das propostas que contenham vícios insanáveis; 
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descumpram quaisquer especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo 

se for possível acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se 

prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

12.5 - A verificação de efetividade dos lances ou propostas será realizada em relação ao 

lance e proposta melhor classificada. 

12.6 -  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor do menor preço, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor preço. 

12.7- Havendo empate no momento do julgamento das propostas, será assegurada às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contração, caso a licitação 

tenha sido vencida por empresa que não detenha tal condição. 

12.8 - Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 

das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas 

iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

12.9 - Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não exerça o direito de 

preferência ou não atenda às exigências do Edital, serão convocadas as remanescentes, 

cujas propostas se enquadrem no limite de 5% estabelecido no item 12.6, obedecida a 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a 

identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do Edital. 

12.10 - Na situação de empate na forma antes prevista, se houver equivalência de 

percentuais apresentados por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para exercer 

o direito de preferência, será realizado sorteio automático pelo sistema de modo a 

identificar aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

12.11 - Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

12.12 - Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante melhor 

classificada para que seja obtido o menor preço, sendo essa negociação realizada no 

campo próprio para troca de mensagens no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, 

- na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema. 

 

12.13 - Na fase de negociação, o licitante terá conhecimento do valor máximo estimado 

admitido pela EMOP-RJ, quando for o caso, para a contratação, ressalvando-se os casos 

de publicidade do valor estimado, conforme disposto no caput do artigo 34 da Lei 

13.303/2016.    

12.14 - Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, será fixado 

prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas para que o(s) Licitante(s) comprove(m) a 

viabilidade de seus descontos, solicitando-lhes a composição de preços unitários para 

comparação com insumos, materiais, salários de mercado, entre outros dados. 

 

12.15 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

http://www.emop.rj.gov.br/
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13 - DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 - Confirmada a efetividade da proposta e o encerramento da negociação, o licitante 

melhor classificado será convocado a apresentar os documentos de habilitação.  

 

13.1.1 - A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos solicitados 

no item 13.4 e seguintes, inclusive quando houver anexos, os quais deverão ser 

apresentados digitalizados em PDF e remetidos ao e-mail: licitacao.emop@gmail.com no 

prazo improrrogável de até 03 (três) dias úteis após o encerramento da fase de negociação, 

e computada a data através de e-mail enviado ao licitante vencedor pelo pregoeiro.  

 

13.1.1.1 - Os documentos e anexos exigidos conforme subitem 13.1.1 do Edital, bem 

como a proposta de preços, a planilha de custos, quando for o caso e formação de preços 

readequada(s) em função do menor preço ofertado, deverão ser entregues, todos 

autenticados e/ou com o referido original para conferência, pelo licitante vencedor, no 

protocolo da EMOP-RJ, situada no Campo de São Cristóvão, n.º 138, São Cristóvão – 

Rio de Janeiro/RJ, ou enviado pelos Correios cuja confirmação se processará mediante 

verificação do código de postagem, que deverá ser enviado através do e-mail 

licitacao.emop@gmail.com no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados do 

encerramento da etapa de lances ou proposta da sessão pública.  

 

13.1.2 - O prazo para apresentação dos documentos de habilitação é improrrogável.  

 

13.1.3 - A documentação deverá ser encaminhada em envelope lacrado, identificado em 

sua parte externa da seguinte forma:  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025  

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

EMOP-RJ PREGÃO ELETRÔNICO CAMPO DE SÃO CRISTÓVÃO, N.º 

138/SALA 404, SÃO CRISTÓVÃO – RIO DE JANEIRO/RJ 

 

13.1.4 - Numeração de Folhas e Documentos 

 

13.1.4.1 - Todas as folhas da documentação de habilitação, inclusive as folhas índice e 

de separação, deverão ser numeradas e rubricadas. 

 

13.1.4.2 - No início da documentação deverá ser apresentado um índice, contendo todos 

os documentos de habilitação e o(s) número(s) da(s) folha(s) em que se encontra(m). 

 

13.1.5 - Além dos documentos mencionados no subitem 13.2 os licitantes deverão 

apresentar ao Pregoeiro, declaração de que não possui fato impeditivo de licitar e 

contratar com a EMOP-RJ, afirmando que a empresa não se enquadra nos termos dos 

artigos 38 e 44 da Lei 13.303/2016. Modelo da Declaração constante no Anexo VII deste 

Edital. 

 

http://www.emop.rj.gov.br/
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13.1.5.1 - Uma vez recebidos os documentos, será consultado o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral 

da União. 

 

13.2 - Caso o licitante conste no Cadastro mencionado no subitem 13.1.5.1 com o registro 

de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá 

prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 

 

13.3 - Os documentos de habilitação exigidos para participar da Licitação, relacionados 

a seguir, poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão da imprensa oficial e rubricados pelo representante legal do Licitante. 

 

13.4 - Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

 

13.4.1 - Prova de Habilitação Jurídica:  

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;  

 

b) Registro Público de Empresas Mercantis (registro comercial), no caso de empresário 

individual, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

 

 e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13.4.1.1 - Caso a licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, deverá apresentar declaração de que cumprem os requisitos previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial o seu art. 3º (Modelo da Declaração 

constante no Anexo VI deste Edital).  

 

13.4.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro da 

Pessoa Física (CPF), conforme o caso;  

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 

c.1 Fazenda Federal: Prova de regularidade fiscal mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

c.2 Fazenda Estadual: Para as empresas estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro será 

exigida apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pela Secretaria Estadual 

da Fazenda; bem como a certidão negativa de Dívida Ativa, expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado. O licitante que estiver isento de inscrição Estadual deverá apresentar 

certidão nesse sentido;  

 

c.3 Fazenda Municipal: Apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.  

 

d) Declaração de que não são empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inc. XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital.  

 

e) Declaração de que não e adotada relação trabalhista caracterizando trabalho forçado 

ou análogo a trabalho escravo, conforme disposto nas Leis no 9.777/1998 e no 

10.803/2003, conforme modelo constante no Anexo IX deste Edital.  

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 

 

g) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço– 

FGTS/CRF.  

 

Obs.1: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios: inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 

Obs.2: A regularidade fiscal das empresas poderá ser comprovada por meio de certidão 

negativa de débito ou por certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 

206 do Código Tributário Nacional - CTN.  

  

 

 

 

13.4.3 - Qualificação Técnica:  
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Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

 

a) Um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a aptidão pertinente e compatível em 

características, qualidades, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência.  

 

b) Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu 

somatório, ficando dispensada a obrigatoriedade de comprovação de execução 

concomitante ou em período aproximado do objeto.  

 

c) Os atestados apresentados pelo proponente deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente e deverão indicar nome, função, endereço, telefone ou e-mail de contato 

do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pela CONTRANTE.  

 

d) Os atestados deverão trazer a informação das quantidades, prazos e características dos 

serviços prestados de maneira clara e objetiva.  

 

e) O licitante vencedor deverá demonstrar a apresentação do responsável técnico que 

acompanhará a execução do objeto desta licitação, em posse de registro na entidade 

profissional competente e detentor de atestado de responsabilidade técnica que comprove 

a experiência anterior na execução das atividades em características semelhantes às do 

objeto da presente licitação.  

 

f) Registro ou inscrição na entidade profissional competente da região a que estiver 

vinculado o licitante, pertinente ao seu ramo de atividade relacionada com o objeto da 

presente especificação. 

 

13.4.3.1 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços.  

 

13.4.3.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços. 

 

13.5– Visita Técnica 

 

13.5.1 – Os interessados poderão agendar visita física para realização de vistoria 

técnica, na forma do Edital de Licitação. As visitas físicas para a realização de visita 

técnica deverão ser agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a 

impedir a reunião dos diversos interessados em participar da licitação. 

 

13.5.2.– A licitante, quando da visita física para a realização da Vistoria Técnica, 

deverá estar munida de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, 
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elaborada de acordo com o Anexo XIII, devendo o representante legal da licitante 

assiná-lo, e solicitar a assinatura do servidor do órgão licitante responsável pelo 

acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida, devendo ser entregue 

pelo licitante em conjunto com os documentos de habilitação. 

 

13.5.3 – A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito 

e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas não 

ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, 

facultativamente, o licitante resolva não vistoriar os locais onde serão executados os 

serviços objeto da licitação, caso vitorioso no certame, não poderá alegar 

desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para eventual 

inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou alterações 

do objeto contratual. Nessa hipótese, como alternativa possível, admite-se a 

apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece os detalhes do 

objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos 

serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução. 

Essa Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto Contratual 

deverá ser elaborada de acordo com o Anexo XI, devendo o representante legal da 

licitante assiná-la, sendo entregue pelo licitante em conjunto com os documentos de 

habilitação. 

 

13.5.4 – O agendamento para a realização da visita física para a realização de vistoria 

técnica poderá ser feito com o Pregoeiro, por meio do e-mail: 

licitação.emop@gmail.com, em dias úteis nos horários de 10:00h às 12:30h e de 13:30h 

às 16:00h.  

13.5.6 – O licitante que optar por não realização da visita técnica, apresentará 

declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as penas da lei, 

informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos assumindo total responsabilidade pela não realização da visita 

e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejam avenças técnicas ou financeiras que venham onerar a Administração. 

 

13.6 – Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira  

 

13.6.1 – Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social, desde que já exigíveis e apresentados na forma da 

Lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do Livro Contábil, que comprovem a 

boa situação financeira da Empresa. Quando encerrados há mais de três meses da data da 

apresentação da proposta, admitir-se á atualização dos valores, por índices oficiais, sendo 

vedada a substituição das demonstrações financeiras por balanços provisórios.  

 

13.6.2 – A documentação necessária para comprovação da capacidade econômico-

financeira constituir-se-á:  

 

13.6.2.1 – Para as Sociedades Anônimas, da publicação do Diário Oficial:  
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a) das demonstrações contábeis exigidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 inclusive notas 

explicativas;  

b) ata da Assembleia Geral que aprovou as demonstrações contábeis;  

c) do parecer dos auditores independentes;  

d) para atendimento do item “b” em substituição à publicação no Diário Oficial, será 

aceito a cópia autenticada da ata da Assembleia Geral que aprovou as demonstrações 

contábeis com o devido registro na Junta Comercial;  

e) para atendimento do item “c” as companhias de capital fechado apresentarão o parecer 

dos auditores independentes, se houver 

 

13.6.2.2 – Para as demais sociedades: As empresas com escrituração digital deverão 

apresentar: impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constante na sede da 

empresa, apresentando:  

a) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial 

(impresso do arquivo SPED Contábil);  

b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED Contábil);  

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED Contábil);  

d) Demonstração do Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED Contábil);  

 

OBS: Para a sociedade limitada, poderá ser apresentada cópia autenticada da publicação 

em Diário Oficial das demonstrações contábeis (letra “c” e “d”) em substituição ao SPED 

Contábil (letras “a”, “b”, “c” e “d”).  

 

13.6.2.3 – Certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores 

que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 

falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. As certidões deverão ter 

sido expedidas em até 90 (noventa) dias, da data constante do item 1.2, isto é, 90 (noventa) 

dias anteriores a data do recebimento das propostas, para realização da Licitação.  

 

13.6.2.4 – Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de 

processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação 

extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida 

no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo 

competente.  

 

13.6.2.5 – Comprovação de ser dotada, na data de apresentação da proposta, de capital 

social, devidamente integralizado, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação, situação esta que será averiguada após a quebra do sigilo do 

valor estimado.  

 

13.6.2.6 – Os licitantes deverão comprovar que dispõem dos índices econômico-

financeiros mínimos previstos a seguir: 

 

13.6.2.6.1 – Índice de Liquidez Geral: Somente serão qualificados os licitantes que 

obtiverem Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,00 (um inteiro), 
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apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calculado de 

acordo com a seguinte fórmula: 

 

 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO = ou > 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

13.6.2.6.2 – Índice de Liquidez Corrente: Somente serão qualificados os licitantes que 

obtiverem Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,00 (um inteiro), 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calculado de 

acordo com a seguinte fórmula: 

 
ILC =  ATIVO CIRCULANTE  = ou > 1,00 

 PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

13.6.2.6.3 – Índice de Solvência Geral: Somente serão qualificados os licitantes que 

obtiverem Índice de Solvência (ISG) igual ou maior do que 1,00 (um inteiro), apurado 

nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calculado de acordo com 

a seguinte fórmula: 

 

 
ISG = ATIVO TOTAL = ou > 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

13.6.2.6.4 – Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de atendimento do 

item 13.4.4.8, deverão ser confirmados pelo responsável da contabilidade do licitante, 

que deverá apor sua assinatura no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, 

seu nome e número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. O documento de 

cálculo também deverá conter a assinatura do representante legal do licitante. 

 

13.6.2.6.5 – Os responsáveis pela elaboração do Balanço Patrimonial, Demonstrações 

Contábeis Índices Contábeis deverão apresentar, obrigatoriamente, junto com os 

respectivos documentos, a Certidão de Regularidade Profissional. 

  

 

14 – DOS RECURSOS 

 

14.1 - Encerrado o prazo para envio dos lances e após a divulgação da licitante vencedora 

deste PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas 

razões no formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.licitacoes-

e.com.br.  
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14.2 – De acordo com o RLC da EMOP-RJ, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para apresentação de recurso, havendo irresignação de qualquer um dos 

interessados, ficando facultado aos demais licitantes a oportunidade de apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante 

requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 

14.3 – Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no 

endereço citado no item 14.1, de acordo com as orientações previstas no endereço 

eletrônico da BANCO DO BRASIL.  

 

14.4 – As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para 

o e-mail licitacao.emop@gmail.com com posterior envio do original, desde que 

observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de declaração de 

vencedor do certame.  

 

14.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  

 

14.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

14.7 – Os recursos serão analisados pelo Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua 

decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de provimento, encaminhará o respectivo 

parecer apreciação da Autoridade Administrativa Competente que poderá acolhê-lo ou 

rejeita-lo, apresentando fundamentada justificativa.  

 

14.7.1 – Os recursos poderão ser encaminhados à Área Técnica Demandante ou à 

Assessoria Jurídica, quando necessário, para análise, que emitirá a respectiva 

manifestação por escrito ou assinando, juntamente com o Pregoeiro, a respectiva decisão. 

 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1 – Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Administrativa Competente. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a 

autoridade administrativa competente adjudicará e homologará o procedimento. 

 

15.2 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade administrativa 

competente, será o licitante vencedor convocado, através de e-mail, com uma 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do Contrato.  

 

15.3 – Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá o Pregoeiro, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor.  

http://www.emop.rj.gov.br/
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15.4 – Na hipótese de transcorrer 60 (sessenta) dias da entrega das propostas, sem que a 

EMOP-RJ proceda à convocação para a contratação, a licitante se desobrigará dos 

compromissos assumidos.  

 

15.5 – Como condição para assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

declaração afirmando que possui implantado o Programa de Integridade, nos termos do 

artigo 4º da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, ou, que se compromete a promover a sua 

implantação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração 

do contrato – Modelo de Declaração – Anexo VIII do Edital. 

 

15.5.1 – A contratada deverá cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 

01/08/2013, “Lei Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a 

administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que tiver 

conhecimento 

 

 

16 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

6.1 Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o prazo 

de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido 

o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação da 

proposta de licitação, poderá a Contratada fazer jus ao reajuste do valor contratual 

referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-

bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, 

quando for o caso, na forma do que dispõe a Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  

 

16.2 – Caberá à Contratada, ao pleitear o reajuste contratual, a demonstração da variação 

salarial de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da 

pertinência das informações prestadas.  

 

16.3 – A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo ao último reajuste.  

 

16.5 – Os reajustes serão precedidos de requerimento da Contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha de 

custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta o reajuste. 

 

16.5 - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.  
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16.6 – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, o 

reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a 

categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000. 

 

16.7 - O preço dos demais insumos poderão ser reajustados após 12 (doze) meses da data 

de apresentação da proposta no pregão eletrônico, de acordo com o índice de preço ao 

Consumidor Amplo-IPCA/IBGE, que deverá retratar a variação efetiva dos insumos 

utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe os arts. 2º e 3º da 

Lei nº 10.102/01 e art. 69, III da Lei nº13.303, de 2016. 

  

16.8 – As partes convencionam o prazo de 60 dias consecutivos, a contar a contar da 

publicação do índice ajustado contratualmente, para o Contratado solicitar o pagamento 

do reajuste contratual, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos 

do art. 211, do Código Civil. O pedido deverá ser entregue no Protocolo da EMOP-RJ, o 

qual será autuado em Processo Administrativo próprio.       

 

 

17 – DO PAGAMENTO 

 

17.1 – A EMOP-RJ pagará mensalmente à empresa contratada o valor dos serviços 

executados no período, na forma e condições estabelecidas no Termo de Contrato. 

17.2 – Os pagamentos das faturas, em decorrência da execução dos serviços objeto 

desta licitação, serão efetuados mediante crédito em conta corrente do Banco Bradesco 

S/A, cujo número e agência deverão ser informados no formulário da proposta de 

preços, Anexo I deste Edital.  

 

17.3 – O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da 

execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90 § 3º da Lei nº 287/79.  

 

17.4 – Satisfeitas as obrigações previstas no edital e contrato, o pagamento será realizado 

no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a partir da apresentação da nota fiscal.  

 

17.5 – No caso de o licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não possua 

agência do Banco Bradesco S/A ou caso verificados pela EMOP-RJ a impossibilidade 

de o licitante, em razão da negativa expressa do Banco Bradesco S/A, abrir ou manter 

conta corrente nesta instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 

crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus 

financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela futura 

contratada. 

 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

18.1 – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará, sem prejuízos das cominações legais sujeitos as seguintes sanções:  

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com a consequente 

suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

b) multas previstas em edital e no contrato.  

 

18.1.1 – As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, 

para fins deste item são assim consideradas:  

 

I – Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 

o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado 

no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;  

 

II – Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 

na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de 

seu cumprimento;  

 

III – Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumida pelo contratado;  

 

IV – Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e  

 

V – Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a 

lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

 

18.2 – A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 

execução, ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o Contratado, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração:  

 

a) advertência;  

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a EMOP-RJ e a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, observada a 

gravidade da irregularidade.  

 

18.3 – A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  
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18.3.1 – Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 

cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  

 

18.4 – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do LICITANTE.  

 

18.4.1 – A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 18.2 serão impostas 

pelo Diretor da área, na forma do art. 236, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EMOP-RJ.  

 

18.4.2 – A advertência será formalizada por escrito, sempre que ocorrerem pequenas 

irregularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a contratante.  

 

18.4.3 – A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro – EMOP-RJ, prevista na alínea 

c, do item 18.2 será imposta pelo Diretor Presidente, na forma do art. 236, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.  

 

18.5 – A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 18.2, será estabelecida da 

seguinte forma: 

 

a) moratória de até 0,03% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, considerando que, caso a obra, o serviço ou o fornecimento seja concluído 

dentro do prazo inicialmente estabelecido no contrato, o valor da multa será devolvido 

após o recebimento provisório 

 

b) moratória de até 0,03% por dia de atraso injustificado frente ao prazo final da obra, do 

serviço ou do fornecimento calculado sobre o valor total da contratação, subtraindo os 

valores já aplicados de multa nas parcelas anteriores;  

 

c) compensatória de até 3%, calculado sobre o valor total da contratação pelo 

descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; pela execução 

em desacordo com as especificações constantes do edital e seus anexos; ou por agir com 

negligência na execução do objeto contratado;  

 

d) compensatória de até 5%, calculado sobre o valor total da contratação, pela inexecução 

parcial; 

 

e) compensatória de até 10%, calculado sobre o valor total da contratação, pela 

inexecução total.  

 

18.5.1 – A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 20% 

(vinte por cento) do valor do contrato.  

 

18.5.2 – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, podendo a contratante descontá-la na sua totalidade da garantia, cabendo à 

contratada a recomposição do valor original da garantia no prazo de 3 (três) dias úteis. 

Em caso de não recomposição no prazo devido, o contratante deverá descontar dos 

pagamentos eventualmente devidos ou, ainda, quando for o caso, cobrar judicialmente.  
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18.5.3 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada ou se não puder 

ser descontada desta, além da perda da garantia, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante 

ou, ainda, quando for o caso, cobrar judicialmente.  

 

18.5.4 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado pela EMOP-RJ, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 

sanções administrativas.  

 

18.6 – A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a EMOP-RJ– Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, prevista na 

alínea c, do item 18.2, não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos.  

 

18.6.1 – A suspensão temporária poderá ensejar a rescisão imediata do contrato pelo 

Diretor Presidente, desde que justificado com base na gravidade da infração.  

 

18.6.2 – A sanção de suspensão leva à inclusão do licitante no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a EMOP-RJ, Lei nº 12.846/2013 – Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. Tais dados serão remetidos a SECC 

de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos 

e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 
 

18.6.2.1 – Após a inclusão mencionada no item acima, os dados relativos às sanções 

aplicadas aos contratados serão informados ao cadastro de empresas inidôneas de que 

trata o item 18.6.2.  

 

18.6.3 – A sanção de suspensão poderá também ser aplicada às empresas ou aos 

profissionais que:  

 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a EMOP-RJ em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

 

 

 

18.7 – As penalidades decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou, no caso das multas, cumulativamente, 

sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
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público e da possibilidade da rescisão contratual.  

 

18.8 – A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação 

da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo 

e/ou valor, se for o caso.  

 

18.9 – Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.  

 

18.9.1 – A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado a partir da sua notificação, no caso de aplicação das penalidades previstas nas 

alíneas a, b e c, do item 18.2, nos termos do art. 234 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EMOP-RJ.  

 

18.9.2 – A autoridade competente emitirá decisão motivada sobre a aplicação ou não da 

sanção ao contratado, devendo conter demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos, que será publicada em Diário Oficial, cabendo desta decisão 

recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 237 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ. 

 

 

19 – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

19.1 – Será obrigação da contratada manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 69, inciso IX, da Lei 13.303/2016.  

 

19.2 – A execução e a fiscalização do contrato serão realizadas na forma estabelecida na 

minuta do Contrato - Anexo III do Edital, bem como de acordo com o previsto no Termo 

de Referência – Anexo I. 

 

 

20 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

20.1 – A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as 

consequências cabíveis, nos termos da Minuta de Contrato - Anexo III do Edital. 

 

 

 

 

21 – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA DO OBJETO 

 

21.1 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 209 do 

Regulamento de Licitações e Contrato da EMOP-RJ, dispensado o recebimento 
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provisório em razão da natureza do serviço.  

 

21.2 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução 

do Contrato. 

 

21.3 – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da EMOP-RJ.  

 

21.4 – A Contratada é responsável por danos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração.  

 

21.5 – A Contratada é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 

acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 

da execução do contrato, podendo o Contratante, a qualquer tempo, exigir a comprovação 

do cumprimento de tais encargos.  

 

21.6 – A Contratada será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados 

vinculados ao contrato, prova de que:  

 

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 

em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 

cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês 

seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;  

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;  

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e  

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  

 

21.7 – A Contratada será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 

8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos 

de validade.  

 

21.8 – A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de 

recolhimento de tributos e contribuições sociais serão verificadas pelo setor responsável 

da EMOP-RJ quando do encaminhamento da N.F. para pagamento;  
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21.8.1 – A inadimplência da Contratada quanto aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  

 

21.8.2 – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos itens 21.5 e 21.6 

ensejará a imediata expedição de notificação à Contratada, assinalando o prazo de 10 

(dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação 

da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado. 

 

21.9 – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.  

 

21.10 – No caso do item 21.8.2, será expedida notificação à Contratada para apresentar 

prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de 

rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 

(um) ano. 

 

 

22 – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

22.1 – A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRANTE, na data da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia do contrato, comprovante de prestação de 

garantia que não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato – a ser prestada 

em qualquer das modalidades previstas nos artigos 70, §1º da Lei nº 13.303, de 2016 e 

art. 183, §1º do RLC/EMOP-RJ, a ser liberada ou restituída após a execução satisfatória 

do contrato, devendo ser atualizada monetariamente nos casos de caução em dinheiro. A 

garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:  

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  

c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato.  

d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

 

 

23 – DA MATRIZ DE RISCOS  
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23.1 - Apresentação da matriz de riscos com identificação dos riscos contratuais 

específicos a ele associados e a determinação da parte a quem eles serão alocados consta 

como anexo do Termo de Referência – Anexo I. 

 

 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1 – É facultada à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, inclusive com a realização de visita técnica, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

 

24.2 – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes, neste 

caso, qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 

62 da Lei Federal n.º 13.303/16.  

 

24.3 – O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 81, § 1º da Lei n.º 13.303/16.  

 

24.4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

24.5 – A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração 

contrato em favor do licitante vencedor. 

 

24.6 – Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-

se ao presente Edital e ao Termo de Contrato o Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da EMOP-RJ e a Lei 13.303/2016, como se nele tivessem transcritos, a 

proposta de preços da Contratada.  

 

24.7 – Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis 

caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade 

dos fatos. 

 

25 – DO FORO 
 

25.1 – Os casos omissos serão resolvidos conforme o disposto na Lei nº 13.303/16 e no 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, sendo, desde já, eleito 

como único competente, o foro da cidade do Rio de Janeiro. 

 

 

 

http://www.emop.rj.gov.br/


      Governo do Estado do Rio de Janeiro 

      Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas                                                                                             

      Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 

      Diretoria de Administração e Finanças - DIRAF 
 

30 

 Campo de São Cristóvão, 138 - São Cristóvão- Rio de Janeiro-RJ  
 CEP20921-440 Telefones (21) 3295-5810 (21) 3295-5818  

www.emop.rj.gov.br 

 

 

 

 

26 – DO ANEXOS 

 

26.1 – Todos os anexos abaixo citados são partes integrantes do presente Edital, para 

todos os efeitos legais: 

 
ANEXOS DO EDITAL 

Anexo I  TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II  FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Anexo III MINUTA DE CONTRATO 

Anexo IV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO 

XXXIII - CF 

Anexo V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Anexo VI  MODELO DE DECLARAÇÕES DE ENQUADRAMENTO OU NÃO NOS REQUISITOS 

PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14/12/2006. 

Anexo VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Anexo VIII MODELO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 

DE INTEGRIDADE EXIGIDO PELA LEI Nº 7.753/2017 DO ESTADO DO RJ 

Anexo IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ADOTA TRABALHO FORÇADO/ESCRAVO 

Anexo X  DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA EM FALÊNCIA, SOLVÊNCIA OU 

CONCORDATA 

Anexo XI DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Anexo XII MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Anexo XIII MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Anexo XIV MATRIZ DE RISCO 

Anexo XV ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS 

 

Rio de Janeiro,          de                  de 2025. 

 

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO BRAGA 

Autoridade Competente 
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